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Nº 202100010042965
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USUÁRIO: Luis Fernando Santos Ribeiro DEPARTAMENTO: IPGSE - COMPRAS

OBSERVAÇÃO: AQUISIÇÃO DE ARCO CIRÚRGICO PARA O HOSPITAL ESTADUAL DE SANTA HELENA DE GOIÁS ALBANIR FALEIROS
MACHADO (HERSO), CONFORME CONDIÇÕES E QUANTITATIVOS ESTIPULADOS NO OFÍCIO 102/2021, ANEXO AO PROCESSO SEI
N. 202100010042965 DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE (SES/GO).
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IPGSE - Solicita investimento ARCO CIRÚRGICO

Boa tarde,

Solicitamos abertura de protocolo para trâmite de processo junto à SES/GO.

Em anexo Ofício solicitando RECURSOS FINANCEIROS A TÍTULO DE INVESTIMENTO para o Hospital Estadual de Santa Helena de Goiás Dr. Albanir
Faleiros Machado (HERSO) na cidade de Santa Helena de Goiás (GO).

Desde já agradecemos,

Fábio Vilela Matos
Superintendente Administrativo
Instituto de Planejamento e Gestão de Serviços Especializados (IPGSE)
(64) 99617-8000 
(064) 3050-3275 
Rua Avelino de Faria, nº 200 – Setor Central 
Rio Verde – GO 
CEP: 75.901-140

Fábio Matos <fabio@ipgse.org.br>
ter 21/09/2021 16:52

Para:PROTOCOLO DA SAUDE <protocolo.saude@goias.gov.br>;

Cc:Assessoria IPGSE <assessoria.adm@ipgse.org.br>;

 1 anexo

PROJETO ARCO CIRURGICO.pdf;
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

GERÊNCIA DE AVALIAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES SOCIAIS
 
 

PROCESSO: 202100010042965

INTERESSADO: INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE SERVICOS
ESPECIALIZADOS

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE RECURSOS A TÍTULOO DE INVESTIMENTO

DESPACHO Nº 995/2021 - GAOS- 14421

 

Tratam-se os autos do Ofício nº 102/2021 (v. 000023857572) em que
o Instituto de Planejamento e Gestão de Serviços Especializados - IPGSE, em razão
do Contrato de Gestão 08/2021 – SES GO (v.000019169540) solicita repasse de
recursos a título de investimento com o propósito de aquisição de  Arco Cirúrgico
para o Hospital Estadual de Santa Helena de Goiás Albanir Faleiros Machado (HERSO),
em observância ao Regulamento de Compras e Contratação do IGPSE e ao art. 5º da
Portaria nº 426/2021 – GAB/SES-GO.

 

Considerando que, em demandas semelhantes, após a devida análise
pela Gerência de Engenharia, Arquitetura e Manutenção - GEAM, esta
emitiu Despachos  nos quais  retornou os respectivos feitos à Superintendência
de Performance - SUPER visando:

complementação das informações referentes ao Art. 5º inciso II da Portaria nº 426/2021
- GAB/SES quanto às informações da demonstração clara que a ação pleiteada
está de acordo com o objeto do Contrato de Gestão vigente visto que a
Gerência de Engenharia, Arquitetura e Manutenção não tem pertinência
para avaliar a necessidade da solicitação, e se a solicitação em questão
está em conformidade com as metas estabelecidas como objeto para o
Termo de Colaboração vigente. (Ênfase acrescida)

 

Considerando o disposto no inciso VI e CAPUT, do artigo 4º da
Portaria nº 426/2021 - GAB/SES (v.000019649425), o qual aduz que a
"Superintendência de Atenção Integral à Saúde - SAIS, responsável pela
implantação e implementação das políticas públicas de saúde, além da promoção e
organização das ações e serviços em redes de atenção à saúde deverá analisar e
atestar, p o r analogia, sugere-se, preliminarmente, o envio dos autos àquela
Superintendência, para análise e atesto  sobre a necessidade da solicitação e se
está em conformidade com as metas estabelecidas como objeto para o
Termo de Colaboração vigente , conforme solicitado pela Gerência de
Engenharia, Arquitetura e Manutenção - GEAM em diversas demandas. 
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VINÍCIUS LÁZARO PEREGRINO DE OLIVEIRA

Gerente de Avaliação de Organizações Sociais

 

 

De acordo. Defiro prosseguimento. 

 

JOSÉ ROBERTO BORGES DA ROCHA LEÃO

Superintendente de Performance

 

 

GERÊNCIA DE AVALIAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES SOCIAIS DO (A)
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, ao(s) 24 dia(s) do mês de setembro de 2021.

 

 

Documento assinado eletronicamente por VINICIUS LAZARO PEREGRINO DE

OLIVEIRA, Gerente, em 24/09/2021, às 13:44, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei

17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por JOSE ROBERTO BORGES DA ROCHA

LEAO, Superintendente, em 26/09/2021, às 10:31, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei

17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador

000023932003 e o código CRC CC356FAB.

 

GERÊNCIA DE AVALIAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES SOCIAIS
RUA SC 1 299, S/C - Bairro PARQUE SANTA CRUZ - GOIANIA - GO - CEP 74860-

270 - (62)3201-7726.
 

Referência:
Processo nº 202100010042965

SEI 000023932003
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
GERÊNCIA DE ATENÇÃO TERCIÁRIA

 
 

PROCESSO: 202100010042965

INTERESSADO: GERÊNCIA DE AVALIAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES SOCIAIS

Assunto: Solicitação de recursos a título de investimento com o propósito
de aquisição de  Arco Cirúrgico para o Hospital Estadual de Santa Helena
de Goiás Albanir Faleiros Machado (HERSO)

 

DESPACHO Nº 1019/2021 - GERAT- 18352

1. Tratam-se os autos do Ofício nº 102/2021 (v. 000023857572) em que o
Instituto de Planejamento e Gestão de Serviços Especializados - IPGSE, em razão do
Contrato de Gestão 08/2021 – SES GO (v.000019169540) solicita repasse de
recursos a título de investimento com o propósito de aquisição de Arco Cirúrgico
para o Hospital Estadual de Santa Helena de Goiás Albanir Faleiros Machado (HERSO),
em observância ao Regulamento de Compras e Contratação do IGPSE e ao art. 5º da
Portaria nº 426/2021 – GAB/SES-GO.

2. Em atenção ao DESPACHO Nº 995/2021 - GAOS-(v.000023932003), a
Gerência de Atenção Terciária/SAIS apresenta as seguintes considerações:

3. O Hospital Estadual de Santa Helena de Goiás Albanir Faleiros Machado
(HERSO) é Hospital Geral, de esfera pública, que presta atendimento ambulatorial,
internação, urgência e SADT, de demanda espontânea e referenciada, gerenciada
pela Secretaria de Estado da Saúde de Goiás, com funcionamento de 24 horas, 07
dias da semana, ininterruptamente, presta atendimentos de Alta e Média
Complexidade em Urgência e Emergência, inserido na Rede de Urgência e
Emergência como porta de Entrada (aberta), conforme classificação de risco,
com leitos clínicos, cirúrgicos e de terapia intensiva (UTI), prestando atendimento
prioritariamente a Macrorregião Sudoeste de Goiás e demais Macrorregiões.

4. Atualmente conta com edificação térrea dividida em alas, com 20 leitos de
UTI (10 UTI adulto e 10 UTI Pediátrico) e 69 leitos gerais destinados à internação de
pacientes adultos e pediátricos distribuídos da seguinte forma: 08 leitos Enfermaria
Adulto Clínica, 53 leitos Enfermaria Adulto Cirúrgica e 08 leitos Enfermaria Pediátrica. 

5. Conta ainda com 04 salas Centro Cirúrgico, 04 leitos RPA,  01 consultório
multiprofissional, 01 consultório Ambulatoriais, 01 sala de Curativo, 01 Farmácia, 03
Consultórios Médicos na Emergência, 13 Box de Observação e 05 Box de
Estabilização. 

6. Segundo TabNet/DataSUS, o Hospital Estadual de Santa Helena de Goiás
Albanir Faleiros Machado (HERSO), no período de Ago/2020 a Jul/2021, das
3.362 AIHs aprovadas,  1.503 AIHs foram destinadas a cirurgias do sistema
osteomuscular, o que fortalece a necessidade de estruturação da sala cirúrgica,
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principalmente para realização de procedimentos ortopédicos.  

7. Desta forma, visando a estruturação da Rede de Atenção à Saúde, no
sentido de aperfeiçoar os meios diagnósticos dos serviços de média e alta
complexidade no Estado e promover melhores condições técnicas para a realização
de cirurgias ortopédicas e traumatológicas no Hospital Estadual de Santa Helena de
Goiás Albanir Faleiros Machado (HERSO), a GERAT manifesta ser  favorável ao
pleito.

8. A Gerência de Atenção Terciária/SAIS encaminha a demanda à Gerência
de Avaliação de Organizações Sociais de para análise e manifestação.

 
 

Goiânia, 27 de outubro de 2021.

 

 
 
 

ROBERTA MESQUITA LEÃO
Coordenadora de Leitos Gerais

Gerente de Atenção Terciária (em substituição) 
 

 

Documento assinado eletronicamente por ROBERTA LEAO MESQUITA, Gerente em

Substituição, em 27/10/2021, às 17:12, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e

art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador

000024162327 e o código CRC 8196402E.

 

GERÊNCIA DE ATENÇÃO TERCIÁRIA
AVENIDA 136 Qd.F-44 Lt.24, ED. CÉSAR SEBBA - Bairro SETOR SUL - GOIANIA -

GO - CEP 74093-250 - .
 

Referência:
Processo nº 202100010042965

SEI 000024162327

Despacho 1019 (000024162327)         SEI 202100010042965 / pg. 41

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=000024162327&crc=8196402E


ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

GERÊNCIA DE AVALIAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES SOCIAIS
 
 

PROCESSO: 202100010042965

INTERESSADO: HOSPITAL DE URGÊNCIAS DA REGIÃO SUDOESTE DE GOIÁS

ASSUNTO: Solicitação de Investimento Aquisição de  Arco Cirúrgico.

DESPACHO Nº 1209/2021 - GAOS- 14421

 

Tratam-se os autos do Ofício nº 102/2021 (v. 000023857572) em que
o Instituto de Planejamento e Gestão de Serviços Especializados - IPGSE, em razão
do Contrato de Gestão 08/2021 – SES GO (v.000019169540) solicita repasse de
recursos a título de investimento com o propósito de aquisição de  Arco Cirúrgico
para o Hospital Estadual de Santa Helena de Goiás Albanir Faleiros Machado (HERSO),
em observância ao Regulamento de Compras e Contratação do IGPSE e ao art. 5º da
Portaria nº 426/2021 – GAB/SES-GO.

 

Ademais, considerando o Contrato de Gestão nº 08/2021 - SES-
GO, CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS, dispõe:

 

7.5. Poderá o PARCEIRO PÚBLICO, conforme recomende o interesse público,
mediante ato fundamento da autoridade supervisora da área afim, a ser
ratificado pelo Chefe do Executivo, além dos valores mensalmente transferidos,
repassar recursos ao PARCEIRO PRIVADO a título de investimento, para
ampliação de estruturas físicas já existentes e aquisição de bens móveis
complementares de qualquer natureza que se fizerem necessários à
prestação dos serviços públicos objeto deste CONTRATO DE GESTÃO
EMERGENCIAL.

7.6. Os valores atinentes aos investimentos serão definidos em procedimento
específico, onde será pormenorizada a necessidade, demonstrada a
compatibilidade do preço ao praticado no mercado, detalhado o valor e o
cronograma de repasse (grifo nosso).

 

Quanto a solicitação de Manifestação por parte dessa Gerência "se a
solicitação em questão está em conformidade com as metas estabelecidas
como objeto para o Termo de Colaboração vigente", esclarecemos que o
Despacho nº 1019/2021 (000024162327) da Gerência de Atenção Terciária - GERAT,
manifesta-se sobre a demanda, demostra que o pedido de investimento está em
conformidade com o objeto do contrato, nestes termos:

 

Quanto a solicitação de Manifestação por parte dessa Gerência "se a
solicitação em questão está em conformidade com as metas estabelecidas
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como objeto para o Termo de Colaboração vigente", esclarecemos que
o Despacho nº 521/2021 (v.000022838839) - GERAS, ao manifestar-se sobre a
demanda, demostra que o pedido de investimento está em conformidade com o
objeto do contrato, nestes termos:

"...Desta forma, visando a estruturação da Rede de Atenção à Saúde, no sentido
de aperfeiçoar os meios diagnósticos dos serviços de média e alta complexidade
no Estado e promover melhores condições técnicas para a realização de cirurgias
ortopédicas e traumatológicas no Hospital Estadual de Santa Helena de Goiás
Albanir Faleiros Machado (HERSO), a GERAT manifesta ser favorável ao pleito"

 

Considerando os fundamentos acima apresentados, encaminha-se os
autos à Superintendência de Gestão Integrada - SGI/Gerência de Engenharia,
Arquitetura e Manutenção - GEAM, para manifestação quanto ao pleito em comento.

 

 

 

 

 

VINÍCIUS LÁZARO PEREGRINO DE OLIVEIRA

Gerente de Avaliação de Organizações Sociais

 

 

 

JOSÉ ROBERTO BORGES DA ROCHA LEÃO

Superintendente de Performance

 

 

GERÊNCIA DE AVALIAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES SOCIAIS DO (A)
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, ao(s) 31 dia(s) do mês de agosto de 2021.

Documento assinado eletronicamente por VINICIUS LAZARO PEREGRINO DE

OLIVEIRA, Gerente, em 09/11/2021, às 17:59, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei

17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por JOSE ROBERTO BORGES DA ROCHA

LEAO, Superintendente, em 10/11/2021, às 11:29, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei

17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador

000025013857 e o código CRC 947842F5.

 

GERÊNCIA DE AVALIAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES SOCIAIS
RUA SC 1 299, S/C - Bairro PARQUE SANTA CRUZ - GOIANIA - GO - CEP 74860-

270 - (62)3201-7726.
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Referência:
Processo nº 202100010042965

SEI 000025013857
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO INTEGRADA
 
 

PROCESSO: 202100010042965

INTERESSADO: INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE SERVICOS
ESPECIALIZADOS

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO

 

DESPACHO Nº 7165/2021 - SGI- 03079

Trata-se do Ofício nº 102/2021-IPGSE/HURSO (000023857572), em
que o Instituto de Planejamento e Gestão de Serviços Especializados -
IPGSE solicita repasse de recursos financeiros, a título de investimento, para
aquisição de arco cirúrgico para o Hospital Estadual de Santa Helena de Goiás Dr.
Albanir Faleiros Machado - HERSO.

No momento, a Gerência de Avaliação de Organizações
Sociais/Superintendência de Performance - GAOS/SUPER, via Despacho nº
1209/2021 - GAOS (000025013857), esclarece o seguinte:

Ademais, considerando o Contrato de Gestão nº 08/2021 - SES-GO, CLÁUSULA SÉTIMA -
DOS RECURSOS FINANCEIROS, dispõe:

 

7.5. Poderá o PARCEIRO PÚBLICO, conforme recomende o interesse público,
mediante ato fundamento da autoridade supervisora da área afim, a ser ratificado pelo
Chefe do Executivo, além dos valores mensalmente transferidos, repassar recursos
ao PARCEIRO PRIVADO a título de investimento, para ampliação de estruturas
físicas já existentes e aquisição de bens móveis complementares de qualquer
natureza que se fizerem necessários à prestação dos serviços públicos
objeto deste CONTRATO DE GESTÃO EMERGENCIAL.

7.6. Os valores atinentes aos investimentos serão definidos em procedimento
específico, onde será pormenorizada a necessidade, demonstrada a compatibilidade
do preço ao praticado no mercado, detalhado o valor e o cronograma de repasse (grifo
nosso).

 

Quanto a solicitação de Manifestação por parte dessa Gerência "se a solicitação em
questão está em conformidade com as metas estabelecidas como objeto
para o Termo de Colaboração vigente ", esclarecemos que o Despacho
nº 1019/2021 (000024162327) da Gerência de Atenção Terciária - GERAT, manifesta-
se sobre a demanda, demostra que o pedido de investimento está em conformidade
com o objeto do contrato, nestes termos:

 

Quanto a solicitação de Manifestação por parte dessa Gerência "se a solicitação em
questão está em conformidade com as metas estabelecidas como objeto
para o Termo de Colaboração vigente ", esclarecemos que o Despacho nº
521/2021 (v.000022838839) - GERAS, ao manifestar-se sobre a demanda, demostra que
o pedido de investimento está em conformidade com o objeto do contrato, nestes
termos:
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"...Desta forma, visando a estruturação da Rede de Atenção à Saúde, no sentido de
aperfeiçoar os meios diagnósticos dos serviços de média e alta complexidade no Estado
e promover melhores condições técnicas para a realização de cirurgias ortopédicas e
traumatológicas no Hospital Estadual de Santa Helena de Goiás Albanir Faleiros
Machado (HERSO), a GERAT manifesta ser favorável ao pleito"

 

Considerando os fundamentos acima apresentados, encaminha-se os autos à
Superintendência de Gestão Integrada - SGI/Gerência de Engenharia, Arquitetura e
Manutenção - GEAM, para manifestação quanto ao pleito em comento.

 

 

Isto posto, encaminho os autos à Gerência de Engenharia,
Arquitetura e Manutenção - GEAM para conhecimento, análise e parecer técnico,
conforme solicitado pela GAOS/SUPER.

 

 

*Portaria de Substituição nº 1.920/2021 (000025021095).

 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO INTEGRADA DO (A) SECRETARIA DE
ESTADO DA SAÚDE, ao(s) 16 dia(s) do mês de novembro de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por LUDYMILLA MARIA DO CARMO LEONEL

DE ALMEIDA, Superintendente em Substituição, em 16/11/2021, às 21:37, conforme art.

2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador

000025211111 e o código CRC 3359A65C.

 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO INTEGRADA
RUA SC 1 299, - Bairro PARQUE SANTA CRUZ - GOIANIA - GO - CEP 74860-270

- (62)3201-3721.
 

Referência:
Processo nº 202100010042965

SEI 000025211111
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

GERÊNCIA DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E MANUTENÇÃO
 
 

Processo: 202100010042965

Nome: SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO INTEGRADA

Assunto: Analise de ateste de obsolescência de Arco Cirúrgico HERSO para nova
aquisição

PARECER GEAM- 11734 Nº 211/2021

Tratam-se os autos do Ofício nº 102/2021 (v. 000023857572) em que
o Instituto de Planejamento e Gestão de Serviços Especializados - IPGSE, em razão
do Contrato de Gestão 08/2021 – SES GO (v.000019169540) solicita repasse de
recursos a título de investimento com o propósito de aquisição de  Arco Cirúrgico
para o Hospital Estadual de Santa Helena de Goiás Albanir Faleiros Machado (HERSO),
em observância ao Regulamento de Compras e Contratação do IGPSE e ao art. 5º da
Portaria nº 426/2021 – GAB/SES-GO.

Em atenção ao Despacho 7165/2021 - SGI (000025211111) em que a
Superintendência de Gestão Integrada encaminha os autos à esta Gerência "para
conhecimento, análise e parecer técnico, conforme solicitado pela GAOS/SUPERA",
temos:

Considerando o Ofício complementar 137/2021 - IPGSE
(000025869746) o qual o Instituto de Planejamento e Gestão de Serviços
Especializados (IPGSE), Organização Social de Saúde gestora do HERSO
solicita investimento para aquisição de arco cirúrgico c o m ateste
de obsolescência do arco cirúrgico que se encontram da unidade.

 Considerando que, conforme parecer no Despacho 1094/2021 -
GERAT - (000024162327) a Gerência de Atenção Terciária (GERAT) "manifesta
ser favorável ao pleito".

 

1. DA ANÁLISE DO ATESTE DE OBSOLESCÊNCIA

 

A unidade de saúde relata no referido Ofício que o equipamento atual
Siemens, modelo Seromobil Compact L, número de série 5562, patrimônio 000116
esta "sem utilização em virtude de grave defeito técnico" e que ao  

"realizarmos um estudo para verificar a viabilidade de reparo deste, nos deparamos
com a impossibilidade de reforma deste. Em comunicado enviado, ainda em 17 de
agosto de 2020 ao Instituto Brasileiro de Gestão Hospitalar (1BGH), o fabricante
Siemens Healthcare Diagnósticos Ltda. atesta não mais garantir o fornecimento de
peças e serviços de manutenção do equipamento abaixo relacionado a partir de 31 de
dezembro de 2020. (VIDE ANEXO 1). Não foi anexado o histórico de manutenção do
equipamento em virtude deste estar encostado a mais de 18 meses, e totalmente fora
de uso. Sabemos que o arco cirúrgico e um equipamento de raios-x utilizado pelos
médicos durante as cirurgias para determinar com exatidão os locais da intervenção,
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médicos durante as cirurgias para determinar com exatidão os locais da intervenção,
tornando o procedimento menos invasivo. Cada vez mais utilizado em operações
ortopédicas, de coluna e outras tantas, estes equipamentos oferecem segurança a
equipe de cirurgia, uma vez que possibilitam uma visualização precisa e segura de onde
será necessária a intervenção. Com o suporte do arco cirúrgico é possível oferecer
maior qualidade no atendimento ao paciente, bem como maior comodidade e
segurança a equipe medica".

 

Desta forma, a OSS IPGSE apresenta documentação em que o corpo
técnico da Unidade atesta a Obsolescência do Arco Cirúrgico. A equipe técnica
da Coordenação de Engenharia Clínica (CEC) da Gerência de Engenharia Arquitetura e
Manutenção (GEAM) da SES realizou uma vistoria in loco para verificar, dentre outros
equipamentos, o equipamento em questão e em atenção a documentação dos autos,
a Gerência de Engenharia Arquitetura e Manutenção (GEAM) e a vistoria temos as
seguintes considerações:

 

Em análise da documentação do Ofício 137/2021 - IPGSE
(000025388051) e do Ateste de Obsolescência enviada pela OSS (Laudo Técnico
Ateste de Obsolescência Arco Cir. 000025873109) solicitando devolução do Arco
Cirúrgico da Unidade, a OSS apresentou as seguintes informações:

 

Item Responsável Dados
Parecer
GEAM

Formulário de Informações do
Equipamento Médico
Assistencial Inservível

IPGSE
"Equipamento com alto valor de
reparo"

CONFORME

Questionário de Informações
do Equipamento Médico
Assistencial Inservível

IPGSE 10 anos de fabricação CONFORME

Parecer Técnico de
Funcionamento do
Equipamento

ORBIS
Engenharia
Clínica.

Responsável
Técnico: Eder
Ferreira Lima

CREA: - MG
177693LP

Engenheiro
Biomédico

Identificação: 100301322

Patrimônio: 000116

Marca: Siemens

Modelo Seromobil Compact L

Número de Série: 5562

CONFORME

Comunicado de "End Of 
Support"

Siemens
Healthineers

Não pode mais garantir o
fornecimento de peças para o
suporte de manutenção

CONFORME

Fotos e vistoria presencial
Engª clínica
Natália Aurora
dos Santos 

Vide Figura 1 CONFORME
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Conforme o documento Formulário de Obsolescência (000025873109)
e Documentos Complementares (000025974019), o Arco Cirúrgico possui mais de
10 anos de fabricação, sendo que os mesmos possui Carta de Descontinuidade
emitida pela fabricante Siemens, e Laudo de Obsolescência assinado pelo responsável
técnico da engenharia clínica da OSS, e conforme estes documentos
o equipamento está obsoleto "e fora de fabricação de peças de reposição".

A OSS informa que o equipamento possui "alto valor de reparo,
orçamento para substituição das peças danificadas no valor de RS 114.352,40" e
informa que o 

"equipamento se encontra com defeito no memoskop (computador central) e por ser
um modelo antigo e já obsoleto o equipamento não oferece a possibilidade de reparo,
dessa forma a peça devera ser substituída, e o valar para sua substituição fica no valor
superior ao seu valor estimado pela data de fabricação e pelo auto índice de danos, sem
falar que o equipamento já é antigo e seu tubo de raios-x esta com a vida útil próxima
do fim. Dessa forma para reparar o equipamento seria gasto um valor superior à compra
de um novo, levando em consideração a substituição do memoskop (que está com
defeito) e do tubo de raios-x (que se encontra com a vida útil próximo do fim)".

 

O equipamento em questão foi analisado física e tecnicamente, por
meio de visita técnica realizada em 02/12/2021, pela Comissão Permanente de
Alienação e Desfazimento – CPAD/SES – 18734, por meio da Coordenação de
Engenharia Clínica, cuja responsabilidade é realizar "a análise dos bens móveis
inservíveis desta Secretaria", no que tange à responder "por demandas referentes à
equipamentos médico-hospitalares", conforme Portaria nº 18/2021, Art. 1º, II:

 

 

Informamos que, por meio da avaliação in
loco do equipamentos foi possível realizar o Parecer Técnico favorável sobre o
ateste da obsolescência do mesmo, de modo que os equipamentos foram
classificados como Antieconômico - significa: "quando sua manutenção for
onerosa ou seu rendimento precário e obsoleto". Pôde-se confirmar as questão
levantadas anteriormente, bem como visualizar as condições físicas do
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equipamentos, conforme imagens. 

 

 

Figura 1 - Arco Cirúrgico

 

 

Considerando que o equipamento não está em condições de uso,
sendo considerado Obsoleto, informamos que é inviável, diante das informações
apresentadas, a realocação desta tecnologia para outra unidade. Desta
forma, sugerimos o envio dos autos à Gerência de Patrimônio - GPAT para
que seja alinhado juntamente com a OSS o descarte correto
dos equipamentos em questão. 

 

Considerando a nova Portaria 2116/2021, que substitui a Portaria nº
426/2021 – GAB/SES-GO, a qual define sobre normas para solicitação de repasse de
recursos financeiros às OSS a título de investimento, retornam-se os autos
à Superintendência de Gestão Integrada  - SGI para providências quando o
pleito para Aquisição do novo equipamento, e à Gerência de Patrimônio -
GPAT para demais providências junto à Organização Social sobre o descarte
correto do equipamento. 
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GERÊNCIA DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E MANUTENÇÃO DO (A)
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, aos
08 dias do mês de dezembro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por NATALIA AURORA DOS SANTOS,
Engenheiro (a) Clínico, em 14/12/2021, às 13:51, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO VAZ NETO, Coordenador (a), em
14/12/2021, às 15:20, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por CINTHIA MARCIA RACHID, Gerente, em
14/12/2021, às 17:11, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000025873250 e o código CRC 0F7DC2DA.

 
GERÊNCIA DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E MANUTENÇÃO

AVENIDA TOCANTINS Nº 311, 5º E 6º ANDARES - Bairro SETOR CENTRAL - GOIANIA -
GO - CEP 74015-010 - (62)3201-4221.

 

Referência: Processo nº 202100010042965 SEI 000025873250
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

GERÊNCIA DE PATRIMÔNIO
 
 

PROCESSO: 202100010042965

INTERESSADO: INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE SERVICOS
ESPECIALIZADOS

Assunto:  Desfazimento Arco Cirúrgico HERSO

DESPACHO Nº 576/2021 - GPAT- 18356

Trata-se do Ofício nº 102/2021-IPGSE/HURSO (000023857572), em
que o Instituto de Planejamento e Gestão de Serviços Especializados -
IPGSE solicita repasse de recursos financeiros, a título de investimento, para
aquisição de arco cirúrgico para o Hospital Estadual de Santa Helena de Goiás Dr.
Albanir Faleiros Machado - HERSO.

No PARECER GEAM- 11734 Nº 211/2021(000025873250) a GEAM
encaminhou o processo para esta Gerência providenciar junto à Organização
Social sobre o descarte correto do equipamento. 

Informamos que esta Gerência não possui condições (espaço físico)
para receber bens inservíveis, sugerimos que a Unidade detentora armazene
o bem até que seja realizado o desfazimento do mesmo, através da Comissão de
Desfazimento.

Encaminha-se os autos para GEAM para conhecimento e
para a COMISSÃO PERMANENTE DE ALIENAÇÃO E DESFAZIMENTO – CPAD/SES –
18734, para providências em relação ao desfazimento do bem.

 

GERÊNCIA DE PATRIMÔNIO DO (A) SECRETARIA DE ESTADO DA
SAÚDE, ao(s) 15 dia(s) do mês de dezembro de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO HENRIQUE RODRIGUES

XAVIER, Gerente, em 15/12/2021, às 13:45, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei

17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador

000026063448 e o código CRC 0A21678D.

 

GERÊNCIA DE PATRIMÔNIO
RUA SC-01 299, S/C - Bairro PARQUE SANTA CRUZ - GOIANIA - GO - CEP

74860-270 - (62)3201-3441.
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Referência:
Processo nº 202100010042965

SEI 000026063448

Despacho 576 (000026063448)         SEI 202100010042965 / pg. 104



ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO INTEGRADA
 
 

PROCESSO: 202100010042965

INTERESSADO: INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE SERVICOS
ESPECIALIZADOS

Assunto: Investimento em arco cirúrgico - HERSO

DESPACHO Nº 8112/2021 - SGI- 03079

Atinente ao Despacho nº 1209/2021 - GAOS- 14421 (SEI
000025013857), que informa sobre a solicitação do Instituto de Planejamento e
Gestão de Serviços Especializados - IPGSE, de repasse de recursos a título de
investimento com o propósito de aquisição de  Arco Cirúrgico para o Hospital
Estadual de Santa Helena de Goiás Albanir Faleiros Machado - HERSO, retorno os
autos à Superintendência de Performance com o PARECER GEAM- 11734 Nº
211/2021 (SEI 000025873250), da Gerência de Engenharia, Arquitetura e
Manutenção, "Considerando a nova Portaria 2116/2021, que substitui a Portaria nº
426/2021 – GAB/SES-GO, a qual define sobre normas para solicitação de repasse de
recursos financeiros às OSS a título de investimento."

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO INTEGRADA DO (A) SECRETARIA DE
ESTADO DA SAÚDE, ao(s) 15 dia(s) do mês de dezembro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por MAURO THEOBALD, Superintendente, em

15/12/2021, às 18:50, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do

Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador

000026066283 e o código CRC 85978DAC.

 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO INTEGRADA
RUA SC 1 299, - Bairro PARQUE SANTA CRUZ - GOIANIA - GO - CEP 74860-270

- (62)3201-3721.
 

Referência:
Processo nº 202100010042965

SEI 000026066283
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

SUPERINTENDÊNCIA DE PERFORMANCE
 
 

PROCESSO: 202100010042965

INTERESSADO: INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE SERVICOS
ESPECIALIZADOS

Assunto: Investimento em arco cirúrgico - HERSO.

DESPACHO Nº 2827/2021 - SUPER- 03082

Versam os autos acerca do Ofício nº 102/2021-IPGSE/HURSO
(v. 000023857572), em que o Instituto de Planejamento e Gestão de Serviços
Especializados - IPGSE solicita repasse de recursos financeiros, a título de
investimento, para aquisição de arco cirúrgico para o Hospital Estadual de Santa
Helena de Goiás Dr. Albanir Faleiros Machado - HERSO.

Considerando a vigência da Portaria nº 2116/2021, de 07 de dezembro
de 2021, instituída, na Secretaria de Estado da Saúde de Goiás -SES/GO, contendo as
novas normas para solicitação de repasse de recursos financeiros às Organizações
Sociais de Saúde e/ou Fundações Privadas a título de investimento, que revogou a
Portaria 426/2021 - SES/GO,

Considerando o Parecer nº 211/2021 (v. 000025873250) e anexo (v.
000025974019), da Gerência de Engenharia, Arquitetura e Manutenção, exarado
em 08 de dezembro de 2021, vinculada à Superintendência de Gestão Integrada - SGI
que enviou os autos a esta Superintendência via Despacho nº 8112/2021 (v.
000026066283), contendo a manifestação sobre a referida solicitação,

Considerando o art. 6º, inciso II, da Portaria 2116/2021, que
estabelece: 

Se, na análise prévia, não for constatada inadequação
procedimental e a solicitação estiver integrada (serviços,
equipamentos, obras e bens móveis permanentes), a
Superintendência de Atenção Integral à Saúde -
SAIS providenciará autuação dos processos de
forma individualizada para cada objeto ou tipo de
investimento e os encaminharão à SUPER, para
emissão da Requisição de Despesas e posterior
assinatura no prazo máximo de 24h, e
encaminhamento à Superintendência de Gestão Integrada
- SGI para prosseguimento. (Grifo Nosso)

Resolve:

Encaminhar os autos à Superintendência de Atenção Integral à Saúde -
SAIS, para conhecimento, manifestação e demais providências pertinentes.

SUPERINTENDÊNCIA DE PERFORMANCE DO (A) SECRETARIA DE
ESTADO DA SAÚDE, ao(s) 16 dia(s) do mês de dezembro de 2021.
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Documento assinado eletronicamente por JOSE ROBERTO BORGES DA ROCHA

LEAO, Superintendente, em 16/12/2021, às 10:31, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei

17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador

000026088921 e o código CRC A7A4978D.

 

SUPERINTENDÊNCIA DE PERFORMANCE
RUA SC-1 299, S/C - Bairro PARQUE SANTA CRUZ - GOIANIA - GO - CEP 74860-

270 - (62)3201-3814.
 

Referência:
Processo nº 202100010042965

SEI 000026088921
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

GERÊNCIA DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E MANUTENÇÃO
 
 

PROCESSO: 202100010042965

INTERESSADO: SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE

ASSUNTO: Análise da solicitação de aquisição de equipamento(s) hospitalar(es) a título de

investimento.

DESPACHO Nº 1815/2021 - GEAM- 11734

Tratam os autos sobre solicitação do Instituto de Planejamento e Gestão de Serviços
Especializados (IPGSE), a título de investimento, para a aquisição de equipamentos médico-
hospitalares para o Hospital Estadual de Santa Helena de Goiás Dr. Albanir Faleiros Machado (HERSO)
na cidade de Santa Helena de Goiás (GO), conforme Ofício nº 102/2021 (SEI 000023857572).

Em atenção ao Despacho nº 8112/2021 – SGI (SEI 000026066283), no qual direciona
a esta Gerência “para análise, avaliação e emissão de parecer técnico", conforme a Portaria n°
2.116/2021 GAB/SES-GO (SEI 000025856260) que estabelece:

"Art. 4º Para pleitear o repasse de recursos financeiros a título de investimento, a Organização
Social de Saúde e/ou Fundação Privada solicitante deverá encaminhar expediente escrito à
Secretaria de Estado da Saúde, contendo:
I - Descrição completa dos bens a serem adquiridos ou das obras a serem executadas.
II - Justificativa fundamentada, demonstrando claramente que o pleito está de acordo com o
objeto do Contrato de Gestão/Termo de Colaboração vigente.
III - Comprovação, para as aquisições de equipamentos médicos hospitalares, de que os mesmos
estão em valores compatíveis aos publicados no Sistema de Informação Gerenciamento de
Equipamento e Materiais - SIGEM do Fundo Nacional de Saúde, ou na impossibilidade, com os
praticados no âmbito dos órgãos e das entidades da administração pública."

Atinente ao exposto acima, no §1° do Art. 6° da referida Portaria estabelece: "§ 1° A

Organização Social de Saúde e/ou Fundação Privada solicitante protocola expediente oficial junto à

Superintendência de Atenção Integral à Saúde - SAIS que irá analisar e avaliar (...)"grifo nosso.  Desse
modo, não cabe a esta Gerência realizar, neste momento inicial, análise técnica para aquisição de
equipamentos médicos hospitalares, cabendo à SAIS analisar e avaliar, preliminarmente, se os
documentos apresentados atendem às orientações gerais da referida portaria, e se a solicitação de
investimento se encontra dentro da finalidade da presente instrução.

Ademais no Inciso VIII do Art. 6° é informado que "(...) após a finalização da

aquisição deverão ser encaminhados à Gerência de Engenharia, Arquitetura e Manutenção e

Gerência de Patrimônio da SES/GO, notas fiscais comprobatórias dos equipamentos adquiridos,

juntamente com o laudo de obsolescência por parte do fabricante do equipamento substituído quando

for o caso, atestando a indisponibilidade de peças para substituição ou documentos comprobatórios dos

reparos (ordens de serviço e orçamentos) comprovando o alto custo de intervenção corretiva, sendo este

fundamental para justificativa técnica da demanda. Poderão ser realizadas vistorias nas unidades para

verificação dos equipamentos, assim como glosas referentes a valores incompatíveis com o praticado

no mercado."grifo nosso. Portanto, após a aquisição do(s) equipamento(s) médico hospitalar(es), a OSS
deverá encaminhar a esta Gerência a(s) nota(s) fiscal(is) comprobatória(s) para controle interno e
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fiscalização dos bem(ns) adquirido(s).

Dessa forma, encaminhamos os autos à Superintendência de Atenção Integral à

Saúde - SAIS para ciência e demais providências.

 

GERÊNCIA DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E MANUTENÇÃO DA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, ao(s) 16 dia(s) do mês de dezembro de 2021.

 

 

Documento assinado eletronicamente por HAMILTON MACIEL ASEVEDO, Engenheiro

(a) Clínico, em 17/12/2021, às 14:48, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e
art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO VAZ NETO, Coordenador (a), em
17/12/2021, às 14:53, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por CINTHIA MARCIA RACHID, Gerente, em
17/12/2021, às 15:00, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000026101810 e o código CRC A1970F49.

 

GERÊNCIA DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E MANUTENÇÃO
AVENIDA TOCANTINS Nº 311, 5º E 6º ANDARES - Bairro SETOR CENTRAL - GOIÂNIA -

GO - CEP 74015-010 - (62) 3201-4221.
 

Referência: Processo nº 202100010042965 SEI 000026101810
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
GERÊNCIA DE ATENÇÃO TERCIÁRIA

 
 

PROCESSO: 202100010042965

INTERESSADO: INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE SERVICOS
ESPECIALIZADOS

Assunto: Investimento em arco cirúrgico - HERSO.

DESPACHO Nº 1291/2021 - GERAT- 18352

1. Versam os autos sobre solicitação de investimento da
Organização Social Instituto de Planejamento e Gestão de Serviços
Especializados - IPGSE, conforme Ofício nº 102/2021-IPGSE/HURSO
(000023857572), para a unidade Hospital Estadual de Santa Helena de Goiás Dr.
Albanir Faleiros Machado - HERSO.

2. Considerando a Portaria SES Nº 2116/21, que institui normas
para solicitação de repasses de recursos financeiros às Organizações Sociais
e/ou Fundações Privadas a título de investimento encaminhamos a análise que
se segue:

3. Da análise da solicitação supracitada, verifica-se tratar-se de
solicitação de investimento para aquisição de arco cirúrgico, cujo objetivo é
modernização do Centro Cirúrgico, do Hospital Estadual de Santa Helena de
Goiás Dr. Albanir Faleiros Machado - HERSO, a qual permitirá determinar com
exatidão os locais da intervenção, tornando o procedimento menos invasivo.

4. Nestes termos, informamos que os documentos apresentados
atendem às orientações gerais da presente portaria e que a solicitação de
investimento encontra-se dentro da finalidade contratual ou tem previsão dentro
do planejamento estrutural da Rede de Atenção de Saúde.

5. Pontuamos, porém, que constam nos autos as informações
solicitadas nos itens do inciso III e seguintes do art. 4º, porém esta
Superintendência não possui expertise técnica, para avaliação e verificação da
fidedignidade das informações.

6. Por todo exposto, encaminhem-se os autos à Superintendência
de Performance, nos termos do inciso II do art. 6º da Portaria 2116/2021.

 

Goiânia, 17 de dezembro de 2021.

 

 
DANIELLE JAQUES MODESTO
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Gerente de Atenção Terciária
 
 

SANDRO ROGÉRIO RODRIGUES BATISTA
Superintendente de Atenção Integral à Saúde

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE JAQUES MODESTO, Gerente, em

17/12/2021, às 14:09, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do

Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por SANDRO ROGERIO RODRIGUES BATISTA,

Superintendente, em 20/12/2021, às 10:46, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei

17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador

000026104832 e o código CRC 0D8F58CE.

 

GERÊNCIA DE ATENÇÃO TERCIÁRIA
AVENIDA 136 Qd.F-44 Lt.24, ED. CÉSAR SEBBA - Bairro SETOR SUL - GOIANIA -

GO - CEP 74093-250 - .
 

Referência:
Processo nº 202100010042965

SEI 000026104832
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

GERÊNCIA DE AVALIAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES SOCIAIS
 
 

PROCESSO: 202100010042965

INTERESSADO: SUPERINTENDENCIA DE GESTÃO INTEGRADA

ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO A TITULO DE INVESTIMENTO.

 

DESPACHO Nº 1471/2021 - GAOS- 14421

Tratam os autos de solicitação de repasse de recursos a título de
investimento para aquisição de arco cirúrgico para o Hospital Estadual de Santa
Helena de Goiás Dr. Albanir Faleiros Machado (HERSO), conforme Ofício nº 102/2021
- IPGSE (000023857572),  do Instituto de Planejamento e Gestão de Serviços
Especializados (IPGSE), organização social responsável pelo gerenciamento e
operacionalização da citada unidade de saúde, nos termos do Contrato de Gestão
008/2021 – SES/GO.

Como é cediço os procedimentos inerentes aos pedidos de
investimentos por parte de Organizações Sociais sofreram alterações a partir da
edição da Portaria nº 2116/2021 desta Secretaria de Estado da Saúde, estando o rito
do processo disciplinado no artigo 6º da referida norma.

Com efeito, tendo em vista o pronunciamento da Superintendência de
Atenção Integral à Saúde - SAIS através da sua Gerência de Atenção Secundária -
  GERAT/SAIS, com manifestação favorável acerca do pleito para aquisição de arco
cirúrgico para o Hospital Estadual de Santa Helena de Goiás Dr. Albanir Faleiros
Machado (HERSO), emite-se requisição de despesas, nos termos do artigo 6º, inciso
II, da mencionada portaria, correspondente ao menor valor apresentado no Ofício
102/2021 - IPGSE (SEI nº 000023857572).

Ressalta-se, todavia, que esta Gerência não detém competência para
analisar as características do equipamento, tampouco o seu valor, com vistas a aferir
sua compatibilidade com os preços de mercados ou não, cabendo esta análise às
áreas apontadas no artigo 7º da Portaria nº 2116/2021. 

Sendo assim, remetam-se os autos à Superintendência de Gestão
Integrada -SGI para continuidade do feito, conforme Requisição de Despesa nº
486 (v.000026191824). 

 

 

VINÍCIUS LÁZARO PEREGRINO DE OLIVEIRA

Gerente de Avaliação de Organização Social

 

Despacho 1471 (000026191789)         SEI 202100010042965 / pg. 112



De acordo, defiro prosseguimento.

 

JOSÉ ROBERTO BORGES DA ROCHA LEÃO

Superintendente de Performance

 

GERÊNCIA DE AVALIAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES SOCIAIS DO (A)
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, ao(s) 20 dia(s) do mês de dezembro de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por VINICIUS LAZARO PEREGRINO DE

OLIVEIRA, Gerente, em 20/12/2021, às 18:05, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei

17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por JOSE ROBERTO BORGES DA ROCHA

LEAO, Superintendente, em 21/12/2021, às 09:38, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei

17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador

000026191789 e o código CRC F62CB03B.

 

GERÊNCIA DE AVALIAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES SOCIAIS
RUA SC 1 299, S/C - Bairro PARQUE SANTA CRUZ - GOIANIA - GO - CEP 74860-

270 - (62)3201-7726.
 

Referência:
Processo nº 202100010042965

SEI 000026191789
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

GERÊNCIA DE AVALIAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES SOCIAIS
 
 

Requisição de Despesa n° 486/2021 - GAOS- 14421

GOIANIA, 20/12/2021.

 

1. Órgão/Entidade: Secretaria de Estado da Saúde

2. Unidade Administrativa Requisitante: Superintendência de Performance - SUPER

3. Nome do Requisitante: José Roberto Borges da Rocha Leão

4. Cargo/Função: Superintendente                                                                   5. CPF/Matricula: 

6. Fonte de Recurso (tesouro, próprio, convênios etc.): Estadual e/ou Federal

7. Descrição da Despesa Solicitada

7.1 Detalhamento
 
 
Repasse de Recursos
Financeiros ao
Instituto de
Planejamento e
Gestão de Serviços
Especializados
(IPGSE) a título de
investimento, para
aquisição de arco
cirúrgico para o
Hospital Estadual de
Santa Helena de
Goiás Dr.
Albanir Faleiros
Machado (HERSO).
 

7.2
Quantidade

 
 
 
 
01
 
 
 
 
 
 
 

7.3 Prazo para sua
Realização
 
 
 
 
 
Parcela Única
 
 
 
 
 
 
 

7.4 Estimativa de
Custo Unitário
 
 
 
 
 
R$ 291.000,00
 
 
 
 
 
 
 

7.5
Estimativa de Custo 
 
 
 
 
 
R$ 291.000,00
 
 
 
 
 
 
 

8. Características, Objetivos e Destinação Finalística e/ou Administrativa
 

Repasse de Recursos financeiros ao Instituto de Planejamento e Gestão de Serviços
Especializados (IPGSE), a título de investimento, para aquisição de arco cirúrgico para o
Hospital Estadual de Santa Helena de Goiás Dr. Albanir Faleiros Machado (HERSO), de acordo com o
Contrato de Gestão nº 008/2021 – SES/GO, CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS
FINANCEIROS, item 7.5, conforme pedido constante do Ofício nº 102/2021 -
IPGSE (v. 000023857572) e validado pelo Despacho nº 1471/2021 - GERAT (v. 000026191789).
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9. Justificativa (sucinta)
 

A presente solicitação tem o intuito de investimento, e a demanda foi
validada conforme Despacho nº 1471/2021 - GERAT (v. 000026191789).

 
10. Informações Complementares
 

  Contrato de Gestão 008/2021 – SES/GO.

 

AUTORIZAÇÃO DO ORDENADOR

 

 

De acordo com a solicitação AUTORIZO, na forma e nos termos da lei, e determino o
encaminhamento ao Setor de Planejamento para indicação do código e descrição da programação e ação,
e ao Setor Financeiro e Orçamentário para Declaração de Adequação Orçamentário e Financeira,
conforme prevê a Lei nº 101/00, em seguida os trâmites regimentais.

 

Documento assinado eletronicamente por JOSE ROBERTO BORGES DA ROCHA
LEAO, Superintendente, em 21/12/2021, às 09:40, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por ISMAEL ALEXANDRINO JUNIOR, Secretário
(a) de Estado, em 22/12/2021, às 12:55, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e
art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000026191824 e o código CRC AF710BEF.

 
GERÊNCIA DE AVALIAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES SOCIAIS

RUA SC 1 299 - Bairro PARQUE SANTA CRUZ - CEP 74860-270 - GOIANIA - GO - S/C
 

Referência: Processo nº 202100010042965 SEI 000026191824
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO INTEGRADA
 
 

PROCESSO: 202100010042965

INTERESSADO: INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE SERVICOS
ESPECIALIZADOS

Assunto: Investimento em arco cirúrgico - HERSO

DESPACHO Nº 8309/2021 - SGI- 03079

Atinente ao Despacho nº 1471/2021 - GAOS- 14421 (SEI
000026191789), que apresenta a Requisição de Despesa n° 486/2021 - GAOS-
14421 (SEI 000026191824) para "Repasse de Recursos Financeiros ao Instituto de
Planejamento e Gestão de Serviços Especializados (IPGSE) a título de investimento,
para aquisição de arco cirúrgico para o Hospital Estadual de Santa Helena de Goiás
Dr. Albanir Faleiros Machado (HERSO)", envio os autos à Gerência de
Planejamento Institucional para emissão do Anexo II e, posteriormente, à
Gerência Financeira para providências pertinentes ao atendimento da demanda, nos
termos conferidos pela Superintendência de Performance e Superintendência de
Atenção Integral à Saúde.

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO INTEGRADA DO (A) SECRETARIA DE
ESTADO DA SAÚDE, ao(s) 23 dia(s) do mês de dezembro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por MAURO THEOBALD, Superintendente, em

23/12/2021, às 16:53, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do

Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador

000026278103 e o código CRC 19E549B8.

 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO INTEGRADA
RUA SC 1 299, - Bairro PARQUE SANTA CRUZ - GOIANIA - GO - CEP 74860-270

- (62)3201-3721.
 

Referência:
Processo nº 202100010042965

SEI 000026278103

Despacho 8309 (000026278103)         SEI 202100010042965 / pg. 116

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=000026278103&crc=19E549B8


ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

 
 
 

AUTORIZAÇÃO

Trata-se de  Repasse de Recursos Financeiros ao instituto de
planejamento e gestão de serviços especializados (IPSGE) a título de investimento,
para Aquisição de arco cirúrgico para o Hospital Estadual de Santa Helena de Goiás
dr. Albanir Faleiros Machado (HERSO)

                              Em decorrência da publicação do instrumento normativo DECRETO Nº 9.898,
DE 7 DE JULHO DE 2021, que dispõe sobre a delegação de competência prevista pelo
parágrafo único do art. 84-A da Lei estadual nº 17.928, de 27 de dezembro de 2012, conferindo
aos Secretários de Estado, "a competência para autorizar a realização de contratos, convênios,
acordos e ajustes de qualquer natureza, inclusive seus aditivos", de suas respectivas Pastas e
revogando a eficácia do Decreto Estadual 9.429/2019 em seu Inciso II do Artigo 2º, in verbis:

"Art. 2º Ficam revogados:

I - os arts. 2º ao 5º do Decreto nº 7.695, de 14 de agosto de 2012; e

II - o Decreto nº 9.429, de 16 de abril de 2019."

Isto posto, com fundamento na legislação mencionada, o Secretário de
Estado da Saúde, AUTORIZA, na forma da Lei, a realização do repasse
supracitado, no valor de R$291.000,00 (v.duzentos e noventa e um mil reais). Tal
como consta na Requisição de Despesa nº .

Documento assinado eletronicamente por ISMAEL ALEXANDRINO JUNIOR, Secretário

(a) de Estado, em 27/12/2021, às 23:10, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e
art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000026312421 e o código CRC 6B60BB31.

 

COORDENAÇÃO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
NAO CADASTRADO, NAO CADASTRADO - Bairro NAO CADASTRADO - GOIANIA -

GO - CEP 74000-000 - .
 

Referência: Processo nº 202100010042965 SEI 000026312421
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

COORDENAÇÃO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
 
 
 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA Nº
03904/2850/2021 - DEOF- 05092
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GOIÂNIA - GO, aos 27 dias do mês de dezembro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por ISMAEL ALEXANDRINO JUNIOR, Secretário

(a) de Estado, em 27/12/2021, às 23:09, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e
art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000026314077 e o código CRC 24A28395.

 

COORDENAÇÃO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
NAO CADASTRADO, NAO CADASTRADO - Bairro NAO CADASTRADO - GOIANIA -

GO - CEP 74000-000 - .
 

Referência: Processo nº 202100010042965 SEI 000026314077
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                                          REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS AO INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS (IPGSE) A
TÍTULO DE INVESTIMENTO,  , DESPACHO N°8112/2021 - SGI, DESPACHO N°2827/2021-SUPER, DESPACHO N°1815/2021-GEAM, DESPACHO N°1291/2021-
GERAT, DESPACHO N°1471/2021-GAOS, REQUISIÇÃO DE DESPESA N°486/2021-GAOS, DESPACHO N°8309/2021-SGI, ANEXO II DESPACHO N°02912/2021-GPI-
PROCESSO 202100010042965

Programação de Desembolso Financeiro nº 2021285003389 – Normal

LIBERADO

Protocolo nº:

Unidade:

PDFs Associadas: 2021285000059, 2021285000575, 2021285001962, 2021285001977, 2021285002215,
2021285002510, 2021285003064, 2021285003344 e 2021285003389.

202100010000191

Fornecedor:

Descrição da Despesa:

18.176.322/0001-51 - ORGANIZACAO SOCIAL INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E GESTAO DE SERVICOS

 28.50 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES

                      A despesa a ser efetuada por meio desta Programação de Desembolso Financeiro - PDF, nos valores e datas abaixo
discriminados, está em consonância com o limite de empenho para esta unidade orçamentária, conforme consta no decreto deste exercício
que estabelece os limites anuais de empenho e pagamento dos órgãos da administração direta e indireta. Ficando sua realização sob a
responsabilidade legal do Ordenador de Despesa, cabendo-lhe observar e cumprir toda a legislação pertinente, em especial a Lei
Complementar Nº 101, de 04 de maio de 2000, a Lei N° 4.320 de 17 de março de 1964 e a Lei N° 14.133, de 1º de abril de 2021.

Programação de desembolso
Data

Referência
Data

Desembolso
Dotação

Orçamentária
Natureza
Despesa

Fonte
Recurso

Número
Empenho

Situação
Parcela

Valor
Parcela

Modalidade

27/12/2021 0 Liberada R$ 291.000,001554.4.90.52.362021.28.50.10.302.1043.2149.0428/12/2021 90

R$ 291.000,00Total   

Goiânia, 27 de Dezembro de 2021.

Liberação Gestor do sistema: 5401887 - JUAREZ REIS ROSA DE SOUZA Data Última Alteração: 27/12/2021 Data da Criação: 27/12/2021

Criada Por: FABIANA BATISTA DOS SANTOS
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03 Nota de Empenho

28122021 2021.2850.072 1-ORD.00202 1-ORC. ******15.753.073,01

2021 28 50 10 302 1043 2.149 04 4.4.90.52.36 155 *********291.000,00

FUNDO ESTADUAL DE SAUDE- FES 202100010000191 01/00 ******15.462.073,01

INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E GESTAO DE SERVICOS ESPECIALI 18.176.322/0001-51

********************************************** ************************ **

1/2

Formalidade: Outras      Patrimônio: 1231199999000
Subunidade Orçamentária: HURSO
FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE/FONTE: 155-RECURSOS PROTEGE-ADICIONAL DE 2% ICMS/PDF
:2021285003389/DAOF:03904
.
PROCESSO SEI-202100010042965
.
OBJETO: REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS AO INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E GESTÃ
O DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS (IPGSE) A TÍTULO DE INVESTIMENTO, PARA AQUISIÇÃ
O DE ARCO CIRÚRGICO PARA O HOSPITAL ESTADUAL DE SANTA HELENA DE GOIÁS DR. AL
BANIR FALEIROS MACHADO (HERSO)
.
DOCUMENTOS: DESPACHO N°8112/2021-SGI,DESPACHO N°2827/2021-SUPER,DESPACHO N°1
815/2021-GEAM, DESPACHO N°1291/2021-GERAT,DESPACHO N°1471/2021-GAOS,REQUISIÇ
ÃO DE DESPESA N°486/2021-GAOS,DESPACHO N°8309/2021-SGI, ANEXO II DESPACHO N°
02912/2021-GPI
.
VALOR EMPENHADO               R$    291.000,00

**************************************** ********** 0000000000

**************************************** ********** 0000000000

*******0*******0

*******0 *******0

***************0,00

*********291.000,00

duzentos e noventa e um mil reais
****************************************************************************
****************************************************************************

MAURO THEOBALD
SUP. GEST. PLAN. FINANÇAS

ISMAEL ALEXANDRINO JUNIOR
SECRETARIO
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03 Nota de Empenho

28122021 2021.2850.072 1-ORD.00202 1-ORC. ******15.753.073,01

2021 28 50 10 302 1043 2.149 04 4.4.90.52.36 155 *********291.000,00

FUNDO ESTADUAL DE SAUDE- FES 202100010000191 01/00 ******15.462.073,01

INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E GESTAO DE SERVICOS ESPECIALI 18.176.322/0001-51

********************************************** ************************ **

2/2

.
FBS/
Credor, agora você pode consultar o andamento de seu empenho via internet
em www.vaptvupt.goias.gov.br e clique em 'Consulta Pagamento de Credores'.
                                      **
                                      **
                                      **
                                      **
                                      **
                                      **
                                      **
                                      **
                                      **
                                      **
                                      **
                                      **
                                      **
                                      **

**************************************** ********** 0000000000

**************************************** ********** 0000000000

*******0*******0

*******0 *******0

***************0,00

*********291.000,00

duzentos e noventa e um mil reais
****************************************************************************
****************************************************************************

MAURO THEOBALD
SUP. GEST. PLAN. FINANÇAS

ISMAEL ALEXANDRINO JUNIOR
SECRETARIO

Empenho  (000026901032)         SEI 202100010042965 / pg. 123



DESPACHO Nº 02912/2021.

 PROCESSO : 202100010042965

Conforme determinação expressa do Senhor Ordenador da Despesa, indicamos o código e descrição
do programa e ação, onde deve ser apropriada/enquadrada a despesa pretendida, atendendo os objetivos
previstos no Plano Plurianual em vigor.

ANEXO II

DESCRIÇÃO CÓDIGO DENOMINAÇÃO VALOR
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2021.2850.072

1043  SAÚDE INTEGRALPROGRAMA

2149  ATENDIMENTO ASSISTENCIAL EM SAÚDEAÇÃO R$ 291.000,00

GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO INSTITUCIONAL

GERENTE

RICARDO DA SILVA NUNES

PLANO APLICAÇÃO 009  9.INVESTIMENTOS

  R$ 291.000,00VALOR TOTAL

Goiânia, ao(s) 26 dia(s) do mês de Dezembro de 2021.

Despacho elaborado por: LILIAN BENVINDO DE CARVALHO
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

COORDENAÇÃO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
 
 

PROCESSO: 202100010042965

INTERESSADO: @nome_interessado_maiusculas@

Assunto: Empenho

DESPACHO Nº 56/2022 - DEOF- 05092

Versam estes autos sobre o Repasse de Recursos Financeiros ao
Instituto de Planejamento e Gestão de Serviços Especializados (IPGSE) a título de
investimento, para aquisição de arco cirúrgico para o Hospital Estadual de Santa
Helena de Goiás Dr. Albanir Faleiros Machado (HERSO).

Após a realização do Empenho (v. 000020070487), encaminhem-se
estes autos, à Superintendência de Performance - SUPER- 03082, para
conhecimento e cientificar a Organização Social, nos termos do Art. 4º,

da Portaria 2116/2021 - SES (v.000025782714)  e ao DIPPAG/GEFIN para
repasse do recurso a Organização Social.

COORDENAÇÃO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
DO (A) SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, ao(s) 28 dia(s) do mês de janeiro de
2022.

 

 

Documento assinado eletronicamente por CEJANE RODRIGUES DE SOUZA, Assistente,

em 28/01/2022, às 15:24, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do

Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador

000027067751 e o código CRC 448FCF9D.

 

COORDENAÇÃO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
NAO CADASTRADO, NAO CADASTRADO - Bairro NAO CADASTRADO - GOIANIA -

GO - CEP 74000-000 - .
 

Referência:
Processo nº 202100010042965

SEI 000027067751
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

 
 
 

Ofício nº 4397/2022 - SES
 

GOIANIA, 28 de janeiro de 2022.
 
 

Ao Senhor
Eduardo Pereira Ribeiro
Presidente
Instituto de Planejamento e Gestão de Serviços Especializados - IPGSE
Rua Avelino de Faria nº 200 Setor Central
75901-140 Rio Verde/GO

Hospital Estadual de Santa Helena de Goiás Dr. Albanir Faleiros Machado (HERSO)
 
 
 
Assunto: Empenho - Instituto de Planejamento e Gestão de Serviços
Especializados - IPGSE - HERSO.
 

Senhor Presidente,

 

Ao cumprimentá-lo, trata-se sobre o Repasse de Recursos Financeiros
ao Instituto de Planejamento e Gestão de Serviços Especializados (IPGSE) a título de
investimento, para aquisição de arco cirúrgico para o Hospital Estadual de Santa
Helena de Goiás Dr. Albanir Faleiros Machado - HERSO.

Haja vista o Despacho n° 56/2022 - DEOF/GEROF (v.: 000027067751)
da Superintendência de Gestão Integrada - SGI/SES-GO, o qual informa sobre a
emissão da Nota de Empenho n° (2021.2850.072.00202), anexa, no valor de
R$ 291.000,00 (duzentos e noventa e um mil reais), encaminhem-se ao Instituto de
Planejamento e Gestão de Serviços Especializados - IPGSE, para ciência, nos termos
do Art. 6º, inciso IV da Portaria 2116/2021-SES/GO.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por JOSE ROBERTO BORGES DA ROCHA

LEAO, Superintendente, em 31/01/2022, às 10:51, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei

17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador

000027076351 e o código CRC 599BAAC3.

 
SUPERINTENDÊNCIA DE PERFORMANCE

RUA SC-1 299, S/C - Bairro PARQUE SANTA CRUZ - GOIANIA - GO - CEP 74860-
270 - (62)3201-3814.

 

Referência: Processo nº 202100010042965 SEI 000027076351
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619655539
LISTA DE POSTAGEM

SECRETARIA DA SAUDE                     Cliente:
Cód Adm.:
Contrato: 9912337513  

13442481  

Remetente: Secretaria de Estado da Saude

Endereço: Rua SC 1, 299 - Parque Santa Cruz

Telefone: 6232013817Nº da Lista:

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

Cartão: 0068059698 Goiânia/GO - CEP: 74860270
Nº do Objeto CEP Peso V. Declarado N. Fiscal ServiçoAR MP VD EV EL

Destinatário: RAFAELLA DE PAULA BARROS CUNHA SILVEIRA
Obs.: Ofício 4593/2022 - Gabinete do Secretário

74674130BY325541708BR 20 0S R$ 0,00N N 80691 - CARTA RG AR CONV O4 CHAN ETIQN N

Destinatário: MARIA DE LOURDES BARBOSA
Obs.: Ofício 1247/2022 - Coordenação da Folha de Pagamento 

74223080BY325541711BR 20 0S R$ 0,00N N 80691 - CARTA RG AR CONV O4 CHAN ETIQN N

Destinatário: ANA MARIA ALVES FERREIRA / TCU
Obs.: Ofício 4702/2022 - Superintendência de Gestão Integrada

70042900BY325541725BR 20 0S R$ 0,00N N 80691 - CARTA RG AR CONV O4 CHAN ETIQN N

Destinatário: PAULO FERREIRA DOS SANTOS
Obs.: Notificação 27/2022 - Coordenação da Folha de Pagamento

74255160BY325541739BR 20 0S R$ 0,00N N 80691 - CARTA RG AR CONV O4 CHAN ETIQN N

Destinatário: MIRIAN PEIXOTO DOS SANTOS
Obs.: Intimação 13/2022 - Coordenação da Folha de Pagamento

74815710BY325541742BR 20 0S R$ 0,00N N 80691 - CARTA RG AR CONV O4 CHAN ETIQN N

Destinatário: EMANOEL MARCELINO BARROS SOUSA - PRESIDENTE INTS
Obs.: Ofício 4548/2022 - Superintendência de Performance

41810012BY325541756BR 20 0S R$ 0,00N N 80691 - CARTA RG AR CONV O4 CHAN ETIQN N

Destinatário: EDUARDO PEREIRA RIBEIRO - PRESIDENTE IPGSE
Obs.: Ofício 4397/2022 - Superintendência de Performance

75901140BY325541760BR 20 0S R$ 0,00N N 80691 - CARTA RG AR CONV O4 CHAN ETIQN N

Destinatário: ROBERTO GOMES NOGUEIRA
Obs.: Ofício 4332/2022 - Superintendência de Performance

01311300BY325541773BR 20 0S R$ 0,00N N 80691 - CARTA RG AR CONV O4 CHAN ETIQN N

Destinatário: ANTONIO JOSE DA COSTA NAZARETH
Obs.: Ofício 4374/2022 - Superintendência de Performance

01227000BY325541787BR 20 0S R$ 0,00N N 80691 - CARTA RG AR CONV O4 CHAN ETIQN N

Destinatário: WILSON FERREIRA CHAVES
Obs.: Ofício 302/2022 - Coordenação da Folha de Pagamento 

74223080BY325541795BR 20 0S R$ 0,00N N 80691 - CARTA RG AR CONV O4 CHAN ETIQN N

Destinatário: MARIA FRANCISCA SANTOS PEREIRA BARBOSA
Obs.: Ofício 304/2022 - Coordenação da Folha de Pagamento 

74223080BY325541800BR 20 0S R$ 0,00N N 80691 - CARTA RG AR CONV O4 CHAN ETIQN N

Destinatário: JOAO PEDRO DOS SANTOS PEREIRA - DIRETOR FUNEV
Obs.: Ofício 4518/2022 - Superintendência de Performance

75083440BY325541813BR 20 0S R$ 0,00N N 80691 - CARTA RG AR CONV O4 CHAN ETIQN N

Destinatário: MARIA DO PERPETUO SOCORRO AMARAL COELHO RIBEIRO
Obs.: Ofício 58/2022 - Coordenação da Folha de Pagamento

74223080BY325541827BR 20 0S R$ 0,00N N 80691 - CARTA RG AR CONV O4 CHAN ETIQN N

Destinatário: CELIA DE SOUZA FERNANDES
Obs.: Ofício 100/2022 - Coordenação da Folha de Pagamento

74223080BY325541835BR 20 0S R$ 0,00N N 80691 - CARTA RG AR CONV O4 CHAN ETIQN N

Destinatário: ADENAUER FREIRE RIBEIRO
Obs.: Ofício 176/2022 - Coordenação da Folha de Pagamento

74223080BY325541844BR 20 0S R$ 0,00N N 80691 - CARTA RG AR CONV O4 CHAN ETIQN N

Destinatário: ELENILDO ANDRADE OLIVEIRA
Obs.: Ofício 59/2022 - Coordenação da Folha de Pagamento

74223080BY325541858BR 20 0S R$ 0,00N N 80691 - CARTA RG AR CONV O4 CHAN ETIQN N

Destinatário: LENITA RODRIGUES DO NASCIMENTO
Obs.: Ofício 303/2022 - Coordenação da Folha de Pagamento

74223080BY325541861BR 20 0S R$ 0,00N N 80691 - CARTA RG AR CONV O4 CHAN ETIQN N

Destinatário: CINESIA GOMES PEREIRA
Obs.: Ofício 338/2022 - Coordenação da Folha de Pagamento

74223080BY325541875BR 20 0S R$ 0,00N N 80691 - CARTA RG AR CONV O4 CHAN ETIQN N

Destinatário: SEBASTIAO DONIZETI DA SILVA
Obs.: Ofício 368/2022 - Coordenação da Folha de Pagamento

74083010BY325541889BR 20 0S R$ 0,00N N 80691 - CARTA RG AR CONV O4 CHAN ETIQN N

Destinatário: SAMARA GOIS DE OLIVEIRA
Obs.: Ofício 544/2022 - Coordenação da Folha de Pagamento

74223080BY325541892BR 20 0S R$ 0,00N N 80691 - CARTA RG AR CONV O4 CHAN ETIQN N

Destinatário: MARLENE SOARES FRANCA
Obs.: Ofício 328/2022 - Coordenação da Folha de Pagamento

74223080BY325541901BR 20 0S R$ 0,00N N 80691 - CARTA RG AR CONV O4 CHAN ETIQN N

Destinatário: NIVALDA ALVES DE SALES SILVA
Obs.: Ofício 545/2022 - Coordenação da Folha de Pagamento

74223080BY325541915BR 20 0S R$ 0,00N N 80691 - CARTA RG AR CONV O4 CHAN ETIQN N
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Nº do Objeto CEP Peso V. Declarado N. Fiscal ServiçoAR MP VD EV EL

Destinatário: SWZY ROCHA DE MORAES
Obs.: Ofício 51165/2022 - Coordenação da Folha de Pagamento

74140080BY325541929BR 20 0S R$ 0,00N N 80691 - CARTA RG AR CONV O4 CHAN ETIQN N

Destinatário: ALESSANDRA ROSSI COELHO
Obs.: Ofício 51169/2022 - Coordenação da Folha de Pagamento

74223080BY325541932BR 20 0S R$ 0,00N N 80691 - CARTA RG AR CONV O4 CHAN ETIQN N

Destinatário: ANTONIO JOSE DA COSTA NAZARETH
Obs.: Ofício 4370/2022 - Superintendência de Performance

01227000BY325541946BR 20 0S R$ 0,00N N 80691 - CARTA RG AR CONV O4 CHAN ETIQN N

Destinatário: DEUSMAR FRANCISCO ALVES
Obs.: Ofício 51168/2022 - Coordenação da Folha de Pagamento

74223080BY325541950BR 20 0S R$ 0,00N N 80691 - CARTA RG AR CONV O4 CHAN ETIQN N

Destinatário: IVANI ROSA DE OLIVEIRA FERRAZ
Obs.: Ofício 3902/2022 - Gabinete do Secretário

76680000BY325541963BR 20 0S R$ 0,00N N 80691 - CARTA RG AR CONV O4 CHAN ETIQN N

Destinatário: ARACELLE VICTOR DO CARMO FARIA
Obs.: Ofício 51164/2022 - Coordenação da Folha de Pagamento

74140080BY325541977BR 20 0S R$ 0,00N N 80691 - CARTA RG AR CONV O4 CHAN ETIQN N

Destinatário: NERVINO GONCALVES MACHADO
Obs.: Ofício 4166/2022 - Gabinete do Secretário

76630000BY325541985BR 20 0S R$ 0,00N N 80691 - CARTA RG AR CONV O4 CHAN ETIQN N

Destinatário: MARIA FERREIRA BARROS
Obs.: Ofício 4069/2022 - Gabinete do Secretário

74255340BY325541994BR 20 0S R$ 0,00N N 80691 - CARTA RG AR CONV O4 CHAN ETIQN N

Destinatário: TEREZINHA DE LOURDES CUNHA E SOUSA
Obs.: Ofício 4171/2022 - Gabinete do Secretário

75955000BY325542005BR 20 0S R$ 0,00N N 80691 - CARTA RG AR CONV O4 CHAN ETIQN N

Destinatário: AUGUSTO PATRICIO ALENCAR BANDEIRA
Obs.: Ofício 4305/2022 - Superintendência de Performance

74865320BY325542014BR 20 0S R$ 0,00N N 80691 - CARTA RG AR CONV O4 CHAN ETIQN N

Destinatário: ABEM - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ECLEROSE MULTIPLA
Obs.: Ofício 4312/2022 - CEMAC

04062003BY325542028BR 20 0S R$ 0,00N N 80691 - CARTA RG AR CONV O4 CHAN ETIQN N

Destinatário: JOAO PEDRO DOS SANTOS PEREIRA
Obs.: Ofício 4055/2022 - Superintendência de Performance

75083440BY325542031BR 20 0S R$ 0,00N N 80691 - CARTA RG AR CONV O4 CHAN ETIQN N

Destinatário: ARLETH ROSA CONSALVES
Obs.: Ofício 3884/2022 - Gabinete do Secretário

73802215BY325542045BR 20 0S R$ 0,00N N 80691 - CARTA RG AR CONV O4 CHAN ETIQN N

Destinatário: ANA MARIA FRANÇA DE OLIVEIRA
Obs.: Ofício 2892/2022 - Gabinete do Secretário

73803376BY325542059BR 20 0S R$ 0,00N N 80691 - CARTA RG AR CONV O4 CHAN ETIQN N

Destinatário: COORD COMPONENTE ESPECIALIZADO DA ASS FARMACEUTICA
Obs.: Ofício 3326/2022 - CEMAC

70058900BY325542062BR 20 0S R$ 0,00N N 80691 - CARTA RG AR CONV O4 CHAN ETIQN N

Destinatário: COORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO AO USUARIO - VIA 040
Obs.: Ofício 3621/2022 - Coordenação da Gestão de Frotas

34007652BY325542076BR 20 0S R$ 0,00N N 80691 - CARTA RG AR CONV O4 CHAN ETIQN N

Destinatário: DEPART. DE VIGILANCIA, PREV. E CONTROLE DAS IST
Obs.: Recibo de Entrega 03/2022 - COAE - Coordenação de Administração de Estoques

70719040BY325542080BR 20 0S R$ 0,00N N 80691 - CARTA RG AR CONV O4 CHAN ETIQN N

APRESENTAR ESTA LISTA EM CASO DE PEDIDO DE INFORMAÇÕES

Carimbo e Assinatura / Matrícula dos Correios

Estou ciente do disposto na cláusula terceira do contrato de prestação de Serviços.

ASSINATURA DO REMETENTE
Obs: 1ª via Unidade de Postagem e 2ª via Cliente

Quantidade de Objetos: 39
Data de fechamento: 01/02/2022
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IPGSE - SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO DO PROCESSO PARA
AQUISIÇÃO DE ARCO CIRÚRGICO

Boa tarde,

Solicitamos anexar o presente ofício ao protocolo SEI 2021 0001 004 2965, encaminhando este para
ciência dos superintendentes SANDRO ROGÉRIO RODRIGUES BATISTA (SAIS) e JOSÉ ROBERTO BORGES
DA ROCHA LEÃO (SUPER).

Obrigado,
 
Fábio Vilela Matos
Superintendente Administrativo
Instituto de Planejamento e Gestão de Serviços Especializados (IPGSE)
(64) 99617-8000 
(064) 3050-3275 
Rua Avelino de Faria, nº 200 – Setor Central 
Rio Verde – GO 
CEP: 75.901-140

Fábio Matos <fabio@ipgse.org.br>
sex 01/04/2022 16:51

Para:PROTOCOLO DA SAUDE <protocolo.saude@goias.gov.br>;

 1 anexos (2 MB)
ass 2022.04.01 - Ofício 037-2022 - Solicita pagamento arco cirúrgico.pdf;
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